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PROJETO DE LEI n.o5 JÚ , DE 1998.
pras

A Assembléia Legislativa do Estadordle São Paulo

Art 1.o - É declarada de utilidade pública a “Província

Franciscana da Imaculada Conceição do Brasil”, com sede no Largo São Francisco, n.o

133, nesta Capital.

Art 2.o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

constitúida por pessoas do sexo masculino, de institutos não econômicos, de caráter

religióso, filantrópico, beneficente, educativo, cultural e de assistência social.

A entidade tem por finalidade o ensino, em seus vários

grafis; a pesquisa científica e histórica; a assistência social, especialmente aos mais

necessitados; o trabalho cultural em geral, especialmente na imprensa escrita e falada;

formação cívica, física, familiar, social, moral e religiosa por todos os meios e modos ao

seu alcance.



Gabinete da 2o Secretaria

Deputada CECILIA PASSARELLI

A Província, onde reina o espírito franciscano herdado de

Francisco de Assis, homem de sensibilidade extrema, que primava a todos, tem como lema

“Ninguém deve passar fome, ninguém deve sentir-se excluído”. Os franciscanos,

seguidores de São Francisco de Assis, procuram de todas as formas conservar o espírito

de doação, maneira própria de ver e sentir o próximo. Trabalham no sentido de minorar os

males físicos e morais do povo em geral, e não lhes passa desapercebida a miséria, a falta

de amor com que os mais humildes são tratados.

O pão, uma tradição franciscana, que teve origem com

Santo Antonio de Pádua, também franciscano, que deu origem ao movimento denominado

“Pão dos pobres de Santo Antonio”, é distribuído diariamente no Convento São Francisco

em dois tumos. Além do pão, o Convento distribui cestas básicas, roupas, calçados e

enxovais para bebês.

Na área da saúde, destaca-se o Movimento CEFRAN, onde

há o atendimento de portadores do vírus HIV, com fornecimento de medicamentos, leite

para sua ingestão, e o atendimento odontológico.

Por esses motivos, a declaração de utilidade pública da

Província faz-se necessária, a fim de que ela possa receber, também, recursos financeiros

do Governo do Estado, repassados por auxílios e subvenções públicos, tão importantes e

necessários ao implemento de suas atividades.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 131o a 135o Sessões Ordinárias

(de 22 a 29/09/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 29/09/98.
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